CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE FANDANGO, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA 1A.

CONTRATANTE: 

_______________________________________________.

NOME DA ENTIDADE

__________________, com sede na __________________

CNPJ

_______________________________________________,

neste ato representado(a) por seu Patrão ______________

_________________, RG. _____________, CPF_________

_________________________, com endereço funcional acima.

CONTRATADO:

_______________________________________________,

NOME DO CONJUNTO

_________________, com sede na  ___________________

CNPJ

_______________________________________________,

neste ato representado por __________________________

_________________, RG.____________. CPF ___________

______________________, residente na rua  ___________

_________________, nº ______, na Cidade de __________

___________________, Estado _____________, CEP. ____

__________.

Cláusula 2a. - Objeto do contrato: realização de um fandango (baile gaúcho), na sede do CONTRATANTE, no dia _______  do mês de ____________ de ____________________________, iniciando-se às __________, com término  às ___________, do dia _/ _____/______, com intervalo de ____ minutos na metade do horário ajustado.

Cláusula 3a. - CONDIÇÕES DO CONTRATO:

PREÇO: O preço certo e ajustado é de R$ ______,00 (_____________________________) a ser pago da seguinte forma: ___________________________________

________________________________________________

________________________________________________

_______________________________________________.

3. 1 - Caso o evento não se realize por qualquer motivo, salvo força maior ou caso fortuito, conforme definido na lei civil, a parte que der causa a suspensão do evento se obriga:

a) se o contratante, a pagar o preço integral ajustado, acrescido das despesas de locomoção e hospedagem, se for o caso;

b) se o contratado, a restituir o valor recebido, acrescido de perdas e danos, convencionados em 30% (trinta por cento) do valor contratado. 

Cláusula 4a. - São deveres do contratante:

a) efetuar o pagamento do preço ajustado, na forma acima;

b) colocar a disposição dos músicos durante o horário contratado: _______________, ________________, 

____________________.

c) SIM (  )  NÃO (  ) O fornecimento de ______ refeições;

d) disponibilizar local para troca de roupas e espaço para a apresentação;

e) responder solidariamente pelo contido na letra “f” da cláusula abaixo, caso deixe de exigir o comprovante ali mencionado.

4.1. – O descumprimento ao contido na letra “a”, implicará no cancelamento do evento, com a sanção prevista na cláusula 3.1. 

4.2. – Nos demais casos, em multa correspondente a 10% do valor ajustado, por infração cometida.

Cláusula 5a. - São deveres do contratado:

a) A realização dos serviços musicais contratados, no dia, hora e local combinados, observando-se o quanto se segue:

b) Os músicos e demais integrantes que executarem serviços no salão deverão estar devidamente pilchados, observando-se o Manual de Pilchas Gaúchas;

c) executar músicas gaúchas de raiz ou nativistas, respeitando o ritmo autêntico e o compasso gaúcho, sem mesclá-los com outros gêneros musicais, tais como samba, lambada, axé, funk, reage e outros, bem como não executar músicas com letras que não sejam compatíveis com a cultura gaúcha e seu Tradicionalismo, em especial as que estimulem o uso de drogas, o sexo irresponsável e a desobediência civil, lembrando, sempre que uma entidade tradicionalista é ponto de encontro de famílias e que ali se fazem presentes crianças e adolescentes ;

d) não apresentar em seus shows artifícios estranhos ao tradicionalismo gaúcho.

e) enviar ao CONTRATANTE, em até dez dias antes do evento, a relação de músicas que irá executar, devendo organizar seu repertório com o máximo de 50% (cinqüenta por cento) de vaneira (vaneira, vaneirão, vaneirinha); os outros 50% serão divididos proporcionalmente entre, pelo menos, cinco outros ritmos musicais gaúchos, tais como: valsa, rancheira, chote, bugio, chamamé, milonga, marcha etc.

f) efetuar o recolhimento dos valores devidos ao ECAD, apresentando ao CONTRATANTE, antes do início do evento o respectivo comprovante.

5.1. – O descumprimento de quaisquer das obrigações ajustadas implicará nas sanções previstas na cláusula 3.1, letra “b”, podendo ser convertida em multa, não inferior a 50% do valor do contrato.

5.2 – Em se verificando infração contratual por parte do CONTRATATO, o CONTRATANTE se obriga a comunicar o fato à sua Federação (MTG ao qual está filiado), com cópia à CBTG, para que recomendem a não contratação por outras entidades.

6. OUTRAS AVENÇAS:

______________________________________________

______________________________________________

______________________________________________

_____________________________________________.

7. As partes livremente convencionam que eventuais divergências acerca deste contrato serão dirimidas no Fórum desta Comarca de ___________________, Estado de _____________________.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor.

CONTRATANTE: _______________________________.

CONTRATADO: ________________________________.

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: ______________________________.

NOME: ____________________________________.

RG: _________________ CPF. _________________.

Endereço: ________________________________. 

ASSINATURA: ______________________________.

NOME: ____________________________________.

RG: _________________ CPF. _________________.

Endereço: _________________________________.
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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA.

GESTÃO: CELIVIO HOLTZ   - Modelo de Contrato para bailes (FANDANGO, DOMINGUEIRAS E OUTROS EVENTOS)

Assessor Jurídic: Dr. Antonio Sbano. fone/fax: 41. 3035.16.01 – E-MAIL:sbano.adv@sbanoadvogados.com.br


